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Justiça de Primeira Instância   

Comarca de RIBEIRÃO DAS NEVES / Vara da Fazenda Pública, Empresarial e de
Registros Públicos da Comarca de Ribeirão das Neves 

 

 

PROCESSO Nº: 0025125-56.1999.8.13.0231 

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência] 

AUTOR: COLCHONOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA

RÉU/RÉ: MARIA APARECIDA GONCALVES GUIMARAES 

 

 

DESPACHO

 

Considerada a manifestação retro, nomeio o escritório Inocêncio de Paula Sociedade
de Advogados. A Administração Judicial deverá ter seu nome incluído junto aos
autos, para efeito de intimação das publicações, e ser convocada para firmar termo
de compromisso nos autos em 48 (quarenta e oito) horas (artigo 33 da Lei
11.101/05), caso aceite a nomeação, com imediata assunção de suas funções e
deveres, observando-se as disposições previstas no artigo 22, I e II, da Lei de
Recuperação Judicial e Falências.

 

 

RIBEIRÃO DAS NEVES, data da assinatura eletrônica.  

 

DAVID PINTER CARDOSO   
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Juiz(íza) de Direito

 Vara da Fazenda Pública, Empresarial e de Registros Públicos da Comarca de
Ribeirão das Neves  

Rua Vera Lúcia de Oliveira Andrade, 85, Vila Esplanada, RIBEIRÃO DAS NEVES -
MG - CEP: 33805-488


